
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 454/1955

Ementa

DENOMINA "PRAÇA SÃO LÁZARO" O LARGO EXISTENTE NO FINAL DA RUA DOS BANDEIRANTES,  NO
BAIRRO PONTE DE CAMPINAS.

Data da Norma

27/12/1955
Data de Publicação

08/01/1956
Veículo de Publicação

O Jundiaiense

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 604/1955 - Autoria: Omair Zomignani

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Autor: OMAIR ZOMIGNANI

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
28/03/1990 Decreto Legislativo nº 456/1990 Revogada por

Emitido em  10/07/25 às 03:37:21

LEI 454/1955
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=173478
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